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coN'rRA'I'o N"53/2023
T§R]\{() T}E CONTRA'I'O DT]

PRI:STAÇÃO DF], SE,RVI(lO, QUrl
T]Ii'I'R}I SI F'IRN{AM A PRHT.'EI'I'I]RA
T,IUNIC]IPAL DE SÃO FRANCISCO E

DrúlGo At,vll,s ARAI"jJO 07.{06895500,
IiA I.'ORN{ A ABAIXO.

Pclo prcscnte instrumento particular clc Contrato, rcuniram-sc clc um lado a

PREFEI'l'URA SIUNICIPAL nfI SÃ() t-RANCISCO. pessoa jurídica de direito
público. inscrito no CNPJ sob n.n 13.118.435i0001-1J7, conr sede à Praça Santos Sobrinho,
246. Centro, São Francisco/SE. doravante denontinado CONTRATANTE. ttcstc attr

representada pela Pretbita Municipal a Sr* Al.llA DOS SAN'I'OS NASCIi\{EN'I'O, inscritr't

no RCi no 710.184 SSP/SE e CPF n" 292.979.2.15-34 e o do outro laclo DIEGO ALVES
ARAUJO 07406895500. inscrita no CNPJ sotr o r1". 44.609.044/0001-99. com endereço
na Rua Sào .Ioào. no s,in, Clcntro, no Munioipio dc São Francrisco/Slri, ('[rP 49.q45-000. aqui
representada pelo sen Sr. DIECO ALVE§ ÂRÂUJO" inscrito no C'PF n" 074.0írÍi.955-
00. cloravante denominada CONTR.{TADA, para ô Íim especial de celebr:il'em o presente
instrumento" tendo em riista o que constzr do procedimento licitatorio de Dispcnsa dc
Licitação. com base na Legislação em vigor e as cláusulas a scguir aiustadas.

crÁusut.A pRriuH,rRA - DA FUNDAMENTAÇÃo
0 presente contrato vincula-se às determinações art. 24. inr:iso ll, dil l,ei F'e«leral n". 8.666,
dc 21 de jnnho de 1993 c demais altcraçt'ies e crn conl'onnidade oom o Decrcto n" 9.412,18
de ltl cle junho de 2018 que atualiza os valores das rnodalidacles de licitaçào de que tratâ o
art. 23 da l"ei rr". 8.666/93. e Proposta de Preços da contratada e as drspclsições da Dispensa
dc Licitaçâo n' 1412023.

CLÁUSULA §EGUNDA _ DO OBJETO
contratação de empresa especializada na prestaçào cle serviço dc lavagern de veiculos (lava a
jato) pertcnoentcs à Íiota de veículos da Prel'citr.rra N4ruricipal clc Sâo }:rancisco.

CLÁU§TJLA TERCEIRA - Do vALoR E DAS CoNDIÇÕES DE PAGAN,IENTo
A lavagenr será executada de acordo corlr solicitaçâo das Secretarias Municipais
pertecentes à está Prefeitura;
A lavagem deve ser atenclida no prilzo márinro de 24 horas após ca<ia s<llir:itaçào;
Os serviços somente serão executados. pela CC)NTRATADA, após a aprovação:

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco/SE

CN PJ: 13.118.435/0001-87
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ITElvl UNID QL,IAJ\T DESCRIÇAO VÀLOR
UNIT'

v. ]-o]"AL

I SERVIÇO 36
l-A VAGE iv{ CION,,IPLETA
PARA C]AI\,ÍINI{ONETES

R$ 50.00
R§ 1^800,00

2 sERVrÇO 70

LAVAGEiVI CIO\,ÍPLETA
PARA CARROS DE
PASSEIO

RS 40,00 R§i 2.800.00

J StrRVtÇO 48
RS 15.üilLAV;\GEM SAIV{PLES

PARA I\,ÍOTO
RS 720.AO

@
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4 SF,RVIÇO 3ú
i. AVA G.l"ril'í CON,'ÍPI.,L.TA
PARA ONII]US

R§ 140.00 RS 4.200.0

5 SLTRVIÇ() 2íJ
LAVAGEN,I CO}VíPLETA
PARA N,íICRO ONIfJUS

R$ 12t).00 RS 2.400.00

6 sERVIÇL) 30
LAVAC}EM COMPLETA
PARA
CA(AN4BA/C'OLETOR

R$ 140,00 R§ 4.200,00

- sER\rtÇ() 10
t.AVAGI.IM COMPt.Li'lA
PARA
RL,] ROi PATROLITR AI OR

R$ r20.00 R§ r.2()0,0()

VALOR TOTAL: R$ 17.320,00 (dezessete mil. trezentos e vinte reais).
O pagamento será eÍ'etuado após liquiclação da clespesa, por rreio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a

irpresentação de Nota lriscal/Fatura. devidamenle certil'rcixlar pelo setor responsitvel pelo
recebintento da Prestaçào de Sen iÇos.

§2" - Para fhzer jr-rs ao pagamento. a Clontratada deverír apresentâr, juntamente coln o
documento de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Federal.
Estadual. perante o FGTS - CRF e C-.NDT.

§3o - Nenhum pagamento será el'etuado à C-ontratada enquanto ltouver pendência de

liquidação cle obrigaçào Ílnanceira. em virtude de penalidadc ou inadimplência contratual.

§4" - Nâo haverír, sob hipótese alguma. paganrcnto antecipado.

§5'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, diretn ou indiretanrente. decon'am
da execução cieste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, adminislração. tributos, emolumentos e coutribuições de qualquer natureza..

CLÁUSUT,A QUARTA - Do PRAzo
O prazo de vigência cleste contrato será de l2 (doze) meses. contados a partir cla data de sua
assinatura.

ct,Áusul-À eUINTA - Dos RECuRSos oRÇz\§{ENTÁRros:
As despesas deconentes clo presente Contrato corerão pôr colrtà da seguinte dotação
orçamentária, para o exercício frnanceiro de 2023. obedecendo as seguintes classit-roaçõles:
tl0: 2077-Secretaria de Agricultura e Meio Anrbiente
U0: 2011-Secretaria de Obras. Transpode e Sen,iços Urbanos
IJO : 2008-Secretaria de E clucação
L.JO: 2006-Sccretaria cle Finanças
UO: l00l- Gabinete da Prefeita
LlO:2005 - Secretaria de Administraçào
AÇÀO:2005 - Manutenção da Secretaria cle Aclministração
AÇÃO:2003- Manutençâo do Cabinete da Pretbira
AÇÀO:2009- Manutenção da Secreraria cle Finanças
AÇÀ0:2015- Manutenção da Secreraria de Ech-rcaçào

AÇÀ0:2035- Manutc'nção cla Sccrcraria clc Obras, 'I'ransportc c Scrviços Urbanos
aC'ÀO: 2046-Manutençào da Secretaria de;\griculttra e Iv{eio Ânrbientc
nÇÀO: 2021 - Manutençào do Sistema <ie'l'ransporte Hscolar -
ED:3390.39.00.00 - Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa .Iurídica
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cLÁusLrLA snxrA - DA FISCILIZAÇÃo:
A liscalização scrá ex,:rcida por um reprcsentante da CONTRATANTE. ao qual compctirá

dirimir clúvidas que surgircm no curso da execução do contrato e exercer a Íunçào

f-rscalizadora de que trata o artigo 67 da Lei {t.6ó6l93, scndo exercida pelo Scrvidor .Iosé

Ângelo da Silva. sen idor da preÍêitura cle São Francisccl.

A fiscalizaçào de que trata esta cláusula nào cxclLri netn reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregnlaridades, ou ainda resultante de imperteições
técnicas, vício redibitório c" na ocorrência desse, não inrplicrr em co-rcsponsabilidacle da
CIONTRATANTE ou de seus prepôstos.

CLÁUSUI,A SÉT,IIvIA _ Do DIRü:.T'To E RESPoN§ABTI,IDADT] DAS PARI'ES:
A Contratada, durante a vigência tleste Contrato, conlpromete-se a:

r Prestar os sen iços profissionais constirntes da clausula prirneira deste instrumento.
r Responsabilizar-se por eventuâis multas, muricipais, estaduais e letlcreris, decorrentcs de
faltas por ela r:ometidas na execuçào do C'ontrato.
r Nà<l rcalizar associação com oulrern. cessào ou transÍbrência total ou parcial. bem cornil a

tirsão. cisào ou incorporaçào. sem pré,r,ia a expressa anuência cl<l Contratante.

A Coutratante. «lurante a vigência deste ContrÍlto. colnpromete-se a:

r EÍbtuar o pagalnento nas conclições e preço perctlrack;s.

. Proporcionar à C'ontratada todas as conclições necessárias ao pleno cuurprinrento clas

obrigações clccotrcntes do presente Contrato, corlsoante estabelccc a Lci no 8.666i93:
r Comunicar à C)ontr:atada tocla e qualquer ocorrência relacionacla com a execução dos
sewiços, cliligenciando nos casos que cxigeln providôncias preventivas e coÍretivas.

CLAUSI.LA OITAVA * DAS PENALIDADES
Pelo atraso injustiticado rra execuçào do Contrato. pela inexecução total ou parcial do ob,jeto
pactuado, conforme o caso. o Contrírtante potlerá aplicar à Contratacla as seguintes sanções.
plevistas no al't. 87 da Lei no 8.666i93. garanricla a previa def'esa:
I - advertência:
II - rnulta dc 0,59á (zero vírgula cinco por cento) pol dia. atc o miixinro dc 10% (dez por
cetrto) sobre o valol'do Contrato. em clecorrêncier cle atraso injustiticaclo no tbrnecinrento:
III - multa de l0?á (dez por centoi sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução
total ou parcial do nrcsmo;
lV - suspensilo tempol'ária de participar em licitilção e inrpedimento de contratirr conr al

Administraçãn do Contratante, pelo prazo de aré 2 (dois) aners;

V - declaraÇão cle inicloneidacle para licitar ou contratar conl a Administraçiio Púrblica.

CI,ÁUSUI,A NONA - DÂ R}:,SCTSÃO
lndepenclentemente de notíficações ou interpelações judiciais ou extrajucliciais, constituem
Itttrtivos para rescisâo do Contrato as situaçÕes prcvistas nos artigos 77 e 78. na {bnna
artigo 79, da Lei no 8.666i93.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CN PJ : 13.1 18.435/0001-87
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§1'- O prcsents Contrato poderá ser rescindido, tambénl, por coÍlvcniência administrativa, a

Juízo do Corrtrarante. seln que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rcscisão dr: Contrato, o Cc.rntratantc Íjca obrigado a cclmunicar tal dccisào à

Contratada, por escrito, no nríninro com 30 (trinta) dias cie ilntececlêncitt.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "capti" desta cláusula, nenlrtun ônus recairá
sobre r: Contratante enr virtude desta elecisão, ressalvado o dispostcl no § 2" do artigo 79 da

Lei no 8.666i93 e alterações.

CLÁTíSLILA DEC]ITTA . DOS DIREITOS DO CONTRA,TÁNTE NO CASO DB
RI]SCISÃO:
Na hipótese de rescisão aclministrativa do presente Contlaro. a Contrataela reconhece. de

logo, o direito da Contratante dc aclotar. no quc coubercm, as medidas prcvistas no artigo 80
da Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA »[:cr*ra pru§{UIRA - l}A lucrsr,AÇÃo AnLICÁvEL À
EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CÁ,SOS OMI§SOS:
O prescnte Clontrerto Íbndamcnta-se:
[ - uos termos da Dispensa que, sirnultaneâlnente:

. constâm do Processo Adrninistrativo que o originou;
e não colrtrariem o interesse público:

II - nas demais deternrinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Dileíto Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contrrtos e nas disposições dt:
Direito Privado.
Ilarágralb Unico - Os casos onrissos e cluaisquer ajustes que se fizerem necessários. enr
decorrência deste ContraÍo. serão acordados entrt: as partcs, Iavranclo-se, na clcasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCI]\{A sEGUNDA DAs AI,TERAÇÔES
H,ste insttumento podcrá ser alterado na clcorrência de cluaisquer fatrls estipulados no írrtigo
65 da Lei no 8.66íri'93, desde que devidamente conrprovados.

§1" - A Contratada l'rca obrigada a acuitar, níts fllesltas condições contratuais. os acréscimos
e supt'essões que se tizercm necessários. âte o limite legal previsto no arÍ. 65. §1" da Lei n"
8.666;'93, calculaclo solrre o villor inicial atualizaclo tlo contrato.

§2" - Nenhutn acréscimo ou supressão poderá exceder o lirnite estabeleciclo nesta condição.
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, cle acordo com o art. íj5.
§2", II da lei no 8.666i93.

CLÁT]SUT,A DnCIjlIA T}-RCITIRA. DO I..oRo

F-ica eleito o l'crro da Cidacle de Cedro dc São João. Hstado tle Íiergipe, conl exclusão de

00031i

qualquer outro, por mais privilcgiado que seja, para dilimir quaisqucr qucstties
do presente Clontrato.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SÊ
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E assinr, por se acharem justos e contratados, assinam o presente iustrutnento particular de

Contrato em 02 (duas) vias de igual lcor,.juntanrerrte com as testemunhas abaixo, a {'tm tle
qus possam su'tir os ef'citos legais.

São Francisco/SE, 27 de Março de 2ü23.

AI, OS SANTOS NASCII\,IENTO
Prefeita l\{unicipal
CONTRATANTE

?/4e &â4
T}I EGO,,ALVES ARA

DIEGO ALVL
CONTRA

42a/úê
uJ0 074068e5500
S ARAI"]JO
TÂDO

J

F'iscal do Cc»rtra LoâLtl_,1ü3

DA SIL\'Â

Oesror Ciente: ?7_l 93 j?o2 )

A io Cesar Alves de Araújo

Testeuiunhas

! LO ç-rc
CIPF n"

C F'n".
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